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Art2 12- Pica denominada EtJA MARILHO COSTA, a anti^ Rua Projetada B,

abaixo da Rua Hugo Cocco no Bairro Santa Helena, opdigo 062 -

Zona 601- do Cadastro Municipal,

^■t2 2^- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-

daj=? as disposições em contrario.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JTJSaJIFICATIVAs

Amarillio Costa, nasceu em Salgadinho em 06 de Janeiro de 1912, casado,

deixou 12 filhos. Trabalhou como lavrador por algum tempo, e logo depois foi

trabalhar na lavra de ouro na Localidade de Canudal e em seguida ingressou

na Prefeitura Municipal, na época do saudoso Fernando de Abreu, abrindo a

estrada Oachoeiro z Castelhilho» Mais tarde veio a sofrer um acidente e em

consequ^cia deizou o emprego e logo que se recuperou, entrou na Leopol—

dina, onde trabalhou por 38 anos, vindo a falecer em 30 Abril 1978»

De ©©ordò com a reunião da Associação dos Moradores do B^rro Santa

Helena do dia 27 de outubro de 1993» ficou descidido que a Rua Projetada B

de acordo com o projeto será denominada Rua Amarilho Costa em homenagem aos

filhos que residem naquele Bairro e que muito tem feito pelo mesmo e pela

Comunidade•

VEREADORES VES - 002/5000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE cnw.qTTTTTTCÃo■ JTT.qTTCA f; TRKnACÃO

PEOJETO DE lei 0189/93
INICIATIVA: AVÍLIO MACHADO

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa denominar via pública do
Município.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,
legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi
mentais .

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR.GOMES MOREIRA - Relator

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE rON.qTTTTTTÇÃO. JTT.qTTCA K T?T^r)Ar,5n

PROJETO DE lei 0189/93

iniciativa: avílio machado

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa denominar via pública do

Município.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Relator

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

0BRAS E SERVIÇOS PIÍBLICOS
COMISSÃO DE.

PROJETO DB_ LEI

ÁVILIO MACHADO SA SILVA

.No  189

ELIAS JOSE SARTORI

iniciativa:

RELATOR: _

RELATCjRIOí

Trata-se de projeto de lei q_ue denomina via pública do muni

cípio .

A proposição estã regular quanto aos aspectos legais,

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminhamento regular da matéria,

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator,

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISAO:

Decide esta comissão por unanimidade de seus membros, pelo en-

caminhamtao regular da matéria, observadas as normas regimen «•

tais ,

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1993.

AV ES pr

SE TOR

r

JUARE

ELIAS

idente

relator

AVILIO MâClADO M SILVA - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

dm\s siíRViços públicos
COMISSÃO DE.

PROJETO DK Ng

TXTT^T mrx.« AVXLIO MACHADO SA SILVAiniciativa:

RELATOR- ULIAS JOSU SARTORI

RPIAIURIO 5

irata-se de pro;)eto de lei que denomina via púDlica do muni

cípio o

A proposição está regular quanto aos aspectos legaisi

VOÜO DO RPIAIOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria«

VOTO DO PRPSIDT^NTP;

Voto com o relator,

VOTO DO MPMBRO

Voto com o relator.

DPCISãO:

Decide esta comissão por unanimidade de seus memhros, pelo en-

caminhamtno regular da matéria, observadas as normas regimen •

tais ,

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1993,

JUARPZ TAVARPS MATTA - presidente

PLIAS JOSU SARTORI - relator

AVTLIO maeiíADO da silva - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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PROJETO DE LEI NS

Denomina Via Publica do Município e dá

outras providencias.

Arts Ifl- lica denominada RUA AMAEIILHO COSTA, a antiga Rua Projetada D,

abaixo da Rua Hugo Cocco no Bairro Santa Helena, código 062 -

601- do Cadastro Municipal.

Arte 2-~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga,-

V  das as disposições ém contrario.
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VEBEllBOE

DA SILVA
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